INDICAÇÃO Nº 
85
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que destine a verba no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais) para o Município de Mongaguá, para construção de UBS, na área da Saúde. 

>

JUSTIFICATIVA

O município de Mongaguá necessita da construção de UBS, na área da saúde, para dar melhor atendimento à sua população, principalmente aos mais necessitados, que dependem única e exclusivamente do poder público para socorro e tratamento de enfermidades de que são acometidos. O Município não possui disponibilidade financeira para a construção e modernização dos equipamentos necessários, para prestar um serviço médico de qualidade com a utilização das mais novas técnicas de diagnóstico e reabilitação, para o restabelecimento mais rápido e volta ao trabalho, para não ocasionar também desfalque em seus já parcos vencimentos.

Desta forma solicitamos ao D.D.Governador que sensibilize-se com esta indicação e torne factível o pleito desta Parlamentar.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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